
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 233/2025 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 11 de dezembro de 2025.

A Diretora-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
162/2024, de 26/01/2024, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2024.
 
Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei 10.180, Decreto nº 9.373/2018 e portaria 
232/2020/Ministério da Economia (que institui o SIADS no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, bem como das empresas públicas dependentes do Poder Executivo 
federal) e demais Instruções Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional.

Considerando que o SIADS – Sistema Integrado de Gestão Patrimonial é o sistema estruturante do 
Governo Federal Brasileiro destinado ao controle, registro e acompanhamento dos bens patrimoniais e 
serviços correlatos nos órgãos da administração pública;

Considerando a importância de designar servidor responsável pela operação e execução das 
atividades no SIADS, assegurando a correta alimentação das informações e a conformidade dos 
registros;

RESOLVE:

Art. 1º  o servidor  , SIAPE nº 125****DESIGNAR TIAGO GUIMARÃES BARTH , como Responsável e 
Operador/Executor do sistema estruturante SIADS no âmbito do IFC Campus Brusque.

Art. 2º o servidor o servidor  , SIAPE nº 215****, como DESIGNAR DIEGO CARLOS MULLER
Responsável e Operador/Executor do sistema estruturante SIADS no âmbito do IFC Campus 
Brusque SUBSTITUTO.

Art. 3º Compete ao servidor designado no Art. 1º:

I – Operar e manter atualizadas as informações referentes aos estoques, bens móveis e serviços de 
transporte no SIADS;
 II – Realizar registros, movimentações e baixas patrimoniais conforme as normas vigentes;
 III – Apoiar a Direção-Geral e os setores demandantes no uso das funcionalidades do sistema;
 IV – Zelar pela integridade das informações inseridas e pelo cumprimento das responsabilidades 
atribuídas ao sistema.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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